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O ANTEROJETO DE LEI  Nº 217/2021 – INSTITUI O PROGRAMA DE INCLUSÃO LABORAL PARA DEPENDENTES QUÍMICOS DE ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS EM RECUPERAÇÃO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, de autoria do Vereador Ivan Luiz de Souza, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 217/2021 
AUTORIA: VEREADOR IVAN LUIZ DE SOUZA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

INSTITUI O PROGRAMA DE INCLUSÃO LABORAL PARA DEPENDENTES QUÍMICOS DE ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS EM RECUPERAÇÃO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.


Art. 1°. Fica estabelecida a instituição do programa de inclusão dos dependentes químicos em recuperação no mercado de trabalho em empresas públicas e privadas que prestam serviço no município de Sete Lagoas/MG.
 
Art. 2º - A empresa prestadora de serviço ao município, concessionária ou permissionária de serviço público deverá informar ao órgão municipal competente, o número de vagas disponíveis em seus quadros, segundo o limite mínimo estabelecido por esta lei e o perfil desejado de cada candidato.

§ 1° - Fica a cargo do município a disponibilização de 1% (um por cento) do total de vagas geradas, para preenchimento por cidadãos em tratamento de dependência química.

§ 2° – Fica o Poder Público Municipal encarregado de apresentar e convidar as empresas a participarem do referido programa. 

§ 3° – A empresa responsável pela oferta de trabalho, informará à Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos acerca da quantidade de vagas disponibilizadas.


Art. 3º - Para participar do programa de inclusão laboral, o dependente químico:

I - Deve apresentar após a sua saída ou alta um relatório, atestado, certificado, ou qualquer outro documento fornecido pela instituição de tratamento e recuperação que comprove o tratamento do mesmo, sendo que este servirá de comprovação para se inscrever junto ao programa.

II - Deve apresentar comprovadamente, mediante atestado médico ou declaração emitidos por órgãos competentes, no mínimo há 06(seis) meses sem usar drogas, ou seja, em sobriedade.

III - Deve estar cumprindo um plano individual de tratamento acompanhado por instituições de apoio. (CAPS /AD, Grupos de mutua ou autoajuda, ESF´s). 

IV - Deve atender aos requisitos básicos da empresa, em que seja contratado e, depois disso, cumprir rigorosamente as normas da empresa contratante.

V - Deve matricular – se no ensino regular, no prazo máximo de trinta dias a partir de sua admissão, caso não tenha concluído o período básico de educação.

VI - Residir e estar em processo de reinserção social no âmbito do município de Sete Lagoas.


Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação deste programa correm por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

[bookmark: art4_par]Parágrafo único. É totalmente facultativa a participação dos dependentes químicos neste Programa.

Art. 5° - O poder executivo regulamentará esta lei contados 60 dias de sua publicação, por meio de decreto.

Art. 6° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.


                                               Sete Lagoas, sala das Sessões, 31 de março de 2021.
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Relator
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